
f!c,;ol11çilo TC/PE n" J 12/2020 

/\nexo! 

PARECER DO CONTHOLE INTEHNO 

Prestaç;]o de Contas do P1·efcilo - Conl;as de Govei·no/2020 

1\ Prestaç:1o de Cont;1s Anual de Governo compreende as 

contas que o Prddto, como chefe do Poder Executivo, presta 

;rnualmcnte e encaminha ao Tribunal de Contas, para fins de 

cmiss;fo de !'Jrecer Prévio, destinado a instruir o julgamento pelo 

Poder Legislativo Municipal, conforme dispõe o art. 56 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF), combinado com o art. 31, §§ 12 e 

22 da Constituição Federal. 

O Parecer do Controle Interno é um dos itens que íntegra a 

Prestação de Contas do Prefeito, que vai ser analisada pelo TCE, 

conforme dispõe a legislação citada. A Resolução TCE-PE n'" 112 

de 09 de dezembro de 2020, estabeleceu o seguinte conteúdo do 

Parecer do Controle Interno Municipal: 

"Parecer do controle interno sobre os cálculos de 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento de 

Ensino (Art. 212 da CF/88), em Ações e Serviços 

públicos de Saúde (Art. 2!2 da LC 14-1/12), na 

Remuneração dos Profissionais do Magistério da 

Educação Básica (Art. 22 da Lei Federal nº 

11.494/07), sobre o repasse de Duodécimo (Art 

29- A da CF/88), sobre Despesa com Pessoal (Art.

Rua Monsenhor Estanislau, n9 122 - Centro- Poção- PE- Fones: (87) 3334-1111/3834-1234 
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20. inciso Ili do l.C l O l /00). sobre o Dívida
Conso/id,1do Ur111ida {Art. 3'', inciso li da Resoluçrfo 
n'' 10/200 í do Scnodn Federo/) e sobre a 
rc,1/i;:opio de Operaçciu de Crc'dito (Art. 79, inciso /, 
da Ncsolup)o n'' ·13/20 / 1 do Senado Federal)" 
(Resoluçc'io TCE-l'E l ! 2/2020 - /\NEXO 1, item 
s l) 

,\ Control:idorb Ger:il de Controle Interno, na condição de 
llrgsio Ccntr:il do Sistema de Controle Interno do Município de 
Poç:10, E,t�1do d,:, Pcrn:1111lrnco, cm atendimento :is exigências 
contida$ n:1 nornu t1·:111scrita :1cim:i, aferiu os índices, encontrou 
o;; percentu:1i;; indicJdos .:ib:Ji:-:o e dct:1lhzi, item por item, com os 
e$cbrccímcntos que seguem: 

RESUMO DOS RESULTADOS DA GESTÃO MUNICIPAL EM 2020 
r 1,T ( DESCRIÇÃO DA OBRIGAÇJ'Í.O 
I l/ 

lo' 
i l 

o 

/2 
lo
1 
' 11 ,1 

io 

I ➔
lo 
Is 
o 

6
o 

7 

' CONSTITUCIONAL OU LEGAL 
' \ l 

, I : p IG.lÇ:10 !13 Manutenç5o 
1 Desen\·olvimento do Ensino 

e

i Aplie1ç5o em riçôes e Serviços 
i Públicos de Saúde 
i Aplicação do FUNDEB 
/ Remuneração do Magistério 

na 

/ Repasse de Duodécimos à Câmara 
1 

/ Comprometimento da 
i Despesas de Pessoal 

RCL com 

/ Dívida Consolidada Líquida em 
, relacão a RCL 
1 Oper;:ições de Crédito 

UMIT ALCANÇAD 
E o 

25% 38,68% 

15% 21,07% 

60% 66,99% 

7% 7,00% 

54% 56,17% 

120 1% 8,120fci 

INEXISTE 

\ 
1 

1 

A metodologia adotada consta dos 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 
l'vlanuais de 

e Manuais de 
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• \' ":'- :�>/ .h 

1�-lt 
DcinonstT�1tivof; Fisc;iis (rvU)Fl, p11h!lc;1dos pch SecrcL·;H"i;i do 
Tesouro N:1cion;il, vi1;c11tcs no exercício ele 2020. 

L /1.PUC/\Ç/';O NO ENSINO: 

Conforme csL1helecc o caput do ;1rl. 212 cl:i Con::tilui,;;io 
l·'cdcr:11, os municípios devcr;\o ;1plic;1r 11;1 M:rn11lc11ç;io e 
Ucscnvolvirncnto do Ensino (MIJE), no 111f11i1110, 2:í'½, (vinte e, 
cinco por cento) da llcccil:1 Hcsult;111tc de Impostos ([HU), 
cornprccndid;i a proveniente de tr;lllsl'ercnci;is consUtucion;1is e 
leg:ds 3plic�vcis. 

Os dcmons\r;1tivos que inlt'g1·;11n ;1 presente l'rcst;iç5o de 
Contas apont;im que ;1 HH! 1rn exercício de 2020 foi de I\$ 17. 
fl92.351,00 (dezessete milhôcs, oitocentos e noventa e dois mil, 
r.rezcntos e cinquentzi e um re;1is), enqt1;rnto que as despesas com
3 MOE, depois de feitas as deduções pertinentes (diferença 
positiva do FUNDEB, s;ilário educação, convênios e outras) 
sornaram R$ 6.920.732,68 (seis milhões, novecentos e vinte mil, 
s,0tecentos e trinta e dois reais, sessenta e oito centavos), 
correspondendo a 38,68% (trinta e oito inteiros e sessenta e oito 
centésimos por cento), da receita estabelecida no dispositivo 
constitucional acima invocado. 

Considerando que o percentual aplicado está acima do 
limite estabelecido, constatamos que houve cumprimento da 
ncnna constitucional no exercício. 

Z.APL!CAÇÃO EM SAÚDE:

/1 aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de 
saúde pelos municípios está regulamentada pelo art. 72 da Lei 

Complementar à Constituição Federal n Q 141, de 2012, a qual 
estabelece que os municípios devam aplicar pelo menos 15% 

(quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que 

íl.ua Monsenhor Estanislau, n' 122 ·-Centro-Poção - PE - Fones: (87) 3834-1111/3834-1234 
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,,.,,,, ' - 5·0 
--------,--;::-::--::-::--::-;:-:::-- t . ., ,._

:1 �r cs 2rt1sos l o e�,.,- ··c:,n1rsns de que ,Jol.ul,/ 
,::;e re(erern o art. 1.So e os 1 e ...... � ·- · 

_ ,.. . ,,,._,,,: 
• . . § Jti ,13 r·opstituiçao i-edci ,.q. 159, inciso 1, alínea b e · u, •• " 

. ,. . , e rlrTionstrativos que , 1 <. r"'(''"JÇ\�'11tc�� i\.J., ... ' . Considerando ns 03c o: ·· '' · ó . .  · 

_ .  ,0 _ 

' ' C('l'J('15 VC1lftLclTTIOS que os . •cst;1ç.:::o cc - , ,,. , integram a presente Jll .. ' · 
. . l'". 1.,.ndados localmente l. ·�· -srr,sac1n10 {"ll ,._ __ ._ recursos resultantes r us 11'1 1Jo . ,v.. 

, . , ,. . rr 1r;im RS. ; tr··1�1sfcrenc1;1s; .)o i( � recebidos por meio <, e '' · e - 't ... 'nlo·· ,, trlt1tJ e nove rnd,16.839.777,69 (dezesseis milhocs, o1 occ , ., " . 
' . , , .. �--, . sessen la e nove cen ta 10s), setecentos e setenta e se,c 'c.ilS, · · · 

f., •ct ., , ..... aliz;:id,1 s com os re en os enquanto que o valor das ucspcsas J e, ., . 
recursos ( deduzidas :1quel;:is custeadzis com recu,sos de outras 

. . . . _ l 5 [Jelo SUS1, somc1rc1m RS fontes, como os progr;i111;:is I cp:i�Sc1l º· ' 

, . , . . ,,,1 los e ,1u:ircnt;i e oito mil, 3.54-8.201,35 (trcs milhocs, qu,,, 1en , · • .. . 
• t· vos, ccns1strndo naduzentos e um rc;:iis, trint;:i e cmco cen d · J, '· · •. 

aplicação efetiva de 21,07% (vinte e um inteiros, sete centes1mos 
por cento). 

Diante do exposto, a aplicação foi superior ao limite legal, 
restando cumprida a obrigação no tocante a Jplicaç:;10 de impostos 
em ações e serviços públicos de saúde, em 2020. 

3. APLICAÇÃO DO FUNDEB NA }1.EMUNEPv'\ÇÃO DO
lVIAGíSTÉRIO: 

Conforme dispõe a Lei Federal n º 11A94, de 2007, em seu
art 22, 60% (sessenta por cento) dos recursos totais do FUNDEB
(Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e de
Valorização dos Profissionais da Educação Básica), ingressados noMunicípio durante o exercício, serão aplicados na remuneraçãodos profissionais do magistério da educação básica, em efetivoexercício na rede pública. 

Observando o montante de recursos registrados nosdemonstrativos da receita do FUNDEB no ]\,1unicípio, em 2020,encontramos o valor global de R$ 7.847.32,1,43 (sete milhões,oitocentos e quarenta e sete mil, trezentos e vínte e quatro reais,

Rua Moncenho º t · 1 .o :---�----. 
. --------------� r r:s anis au, n� 122. -Centro� Poçr1o -· PE - Fones: {87) 38.J.:1�1111/3834-1234 CNPJ: 10 265429/000l-511 
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t (, 1.,.,-, .. , ,··r--,,t,n·o�J .. 1.<:sirn cnmo, o dt·inonsti-;i.t\;;--�la.s 
qu,1rcn ;1 .., 

d l'spesJs rT;dlz:id:1s nini o.s profí.��·;jn11;1is do rYL1gist.t�rio {1:) 
cd 11 c.1c.in b.í,ic,,, no 111r•s11w período, ;ipo nt:i R$ 5.25(,.729,')'J 

(cinco. 11 ,;111,,c,, duzentos e ci1HJt1c11t;1 e seis rnll, setecentos� vinte 
e no\'c n:{iL,.;, novcnt;-l 1, ll()Vt.' cc11t;1vos), indic:indo que houvi� ;1
;1pJic:)(io de ( l (),�J'Jr�{, (scssc11f.;1 e scís inteiros, noven!;i e nnve 

cc11t,'si111os por ccnt o). 
Considcr:nidn que o pcrcc11\11;il ;iplicado est;1 acirn;i dn 

limite ]cp;iJ con,t:i\;in1us q11,· en1 '.!020 IHnivc cumprimento des,;si 
,,"> ! 

c:,;ígé11ci.1 lc1;:il. 

4. REPASSE DE DllODtGMOS À CÀMAH/\ DE
VEREADORES: 

O :irL 29-A d::i Constituição Fcdcr;:il, com a red,1ç;:io dada 
pel:is Emendas Constitucionais n 9 25/2000 e 58/2009, determina 
que a despesa total do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o 
somatório da receita tributária e das transferências previstas no§ 
5 2 do art. 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizados no 
exercício anterior: 

7% para Municípios com população de até cem mil 

habitantes; 

6% para Municípios com população entre cem e trezentos 

mil habitantes; 

5% para Municípios com população entre trezentos mil e 

um e quinhentos mil habitantes; 

4,5 % para Municípios com população entre quinhentos mil 

e um e três milhões de habitantes. 

Rua Monsenhor Esranislau, ne 122 - Centro- Poção_ PE _ Fones: (SJ) 333d.1111/3834-1234 
CNPJ: 10.265429/0001-64 
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hipóteses: 
. - 'i1ritPS def1nidos neste

l - Efetuar repasse oue super e 0° e , ·--

artigo; 

JI - Não enviar O repasse até o di::i 20 de c3da mês; ou

l!l _ Enviá-lo a menor que ::i proporção ilxad::i r,3 Lei 

O rç-dmen tá ria. 

Consta uma planilha com a discriminação da receita do 
exercício de 2019, base de cáiculo para o valor dos duodécimos, 
em favor da Câmara Municipal no exercício de 2020 que soma o 
valor global de RS 1.305.633,04 (hum milhão, trezentos e cinco 

rnil, seiscentos e sessenta e sete reais, oitenta e nove centavos). 

Verificados os demonstrativos contábeis e 3 discriminação 

dos repasses de recursos em favor da Câmara de Vereadores que 
integram o item 50 do ANEXO f, desta prestação de contas, onde 

consta o montante de R$ 1.305.633,04 (hum milhão, trezentos e 

cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais, oitenta e nove 

centavos), que corresponde aos repasses, efetiv3rnente realizados, 

em 2020. 

Constatamos, por conseguinte, que os v3\ores repassados à 

Câmara, correspondente ao percentual de 7,00% [sete por cento), 

estão compatíveis com a limitação constitucional. 

5. DESPESA COM PESSOAL:

A Lei Complementar n Q 101, de 4 de maio de 2000 (LRF},
estabeleceu três limites para Despesas com P2ssoal (DP}, em
relação a Receita Corrente Líquida (RCL), quais sejam:

l - Limite Máximo, 54% da RCL;
II - Limite Prudencial, 51,30°/o da RCL (9S 8/0 do limite I);

Rua Monsenhor fstanislau n9 122 __ e-:-=:-·----_-' e;1u o - Poç{3o - PE - Fones: (87} 3834-11 '1. l/3334-1234
CNPJ: 10.26SA29/0001-G4
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Ili l · ·, ·I /ii('l·t·i P' "-t�, 11 1,, d-• RCL (90C;i,, do Limite í).
-- .,1nu1e ( e , , , �o,u 1 . ,, • . 

, f' ·t r: ,, , 11,1, J ftJltl'tlJ J\'1ust:1da no exercício de 2020
1t \Ceei ;1 -AH i e l . --· - ( 

foi H$ JJA57.97f1,7(, (trinL;i e um mililôcs, qu;itroccnlos e
· t t . ·1 1, ,,,1,11tti•· " st•lent:1 e oito re;iis, sctc1ü;1 ,:

nnqucn ·a e �t� ·e 1n1 , no - e"'� .l ,_ •· � 

· . ll J)"S'J Tot;li com Pessoal doseis centavos), cnqu:rnto que ,1 . cs. •· · , · 
l I"t- 17 f 6') 'J-1'.J ·,7 (de,cs"clt•Poder Executivo, cornprecnc e ,.1, ·) · · •" · · · ·' ·

mílhôc.s, seiscentos e sessenta e nove mil. novecentos e quarenta e

três reais, trinta e sete centavos) i111pllca11c!o em uni percentu;il de

56, 171% de compromctin1c11to d;1s DP em rcl;1çi'10 a RCL.

6. 0ÍVlDA CONSOLIDADA tiQIJ!D/\:

A Dívida Consolidada Líquida no final do exercício de 2020
foi de R$ 2-553.035,43 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e 
três mil, trinta e cinco reais, quarenta e três centavos). 

É relevante ressaltar que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
conferiu ao Senado Federal a competência para estabelecer o 
limite quanto à Dívida Consolidada Líquida de obediência 
obrigatória pelo Município. Por meio da Resolução n º 40 de 2001, 
o Senado fixou o limite máximo de endividamento em 1,2 vezes
(ou seja 120%) da Receita Corrente Líquida (RCL). 

O montante da DCL em 2020 corresponde a 8,12% da RCL, 
ficando dentro do limite legal. 

7.REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO: 

O Município não realizou Operação de Crédito no exercício 
�e 2020, por conseguinte, não há o que relatar a este respeito pelo 
Orgão Central de Conb·ole Interno. 

8. CONCLUSÃO

Rua Monsenhor Estanisiav n9 l 22 e 
. ---, entro-. Poça o -- l'E - Fones: (87) 3834-1111/3834-J 234CNPJ: 10 265.129/0001-64
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Indicadas as disposições constitucionais e iegaís, fe :; z,s 
constatações reportadas acima, com os comenc:írios pertinen 1:es 
deste Parecer, devidamente instruído pela documentação 
acostada à presente Prestação de Contas, resumirnos, 
objetivamente, na tabela exibida no preâmbulo os resultados da 
Gestão do Prefeito Municipal em 2020, quanto as exigências 
constitucionais e infraconstitucionais especificadas. 

É o Parecer. 
SMJ. 

i 

Tacaimbó, 30 de março de 2021. 

1 

- Control · dora Municipal

----� 
Rua Monsenh E·--. __ _ 

,or stanis!au, nº 122 -- -�----,........._ ____ _ Centro - Poç:::.0 _ 07 •. --·º , t - conos- (8-) 
CNPJ 10 265429/000,-&4

- · 1 383A-1111/3834-1B/4
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